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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6026/2015 

Designa Comissáo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitagöes. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuigöes legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constituirem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAQÓES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mes de janeiro de 20 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

Marli Luc 
Secr tefia de Administragáo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 013 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: VALDIR INÁCIO LUFT — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2, em 
incentivo à Agroindústria e Fruticultura. 

O custo máximo global importa em R$ 369.567,63 (trezentos e sessenta e nove 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

Cordialmente 

VALDIR CIO LUFT 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



TOTAL 	369.667,63 

TOTAL GERAL 	369.667,63 

VALDIR 	IO LUFT 
Secr. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Município de Capanema 
Solicitação 65/2015 
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Solicitação 

Núrrero 	 Tipo 
	

Erritido em 	 Quantidade de itens 

65 	Contratação de Serviço 
	

06/07/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Nome 	 Número 

45683-7 VALDIR INACIO LUFT 	 129/2015 

Local 	  
Código 	NORE 

209 	Incentivo a Agroindústria e Fruticultura 
Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Forma 

30 DIAS AR:5S CA DA ME 

  

   

Norre 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

5 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, 
VOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M' 

-fe 

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

043737 EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, 	UN 	 1,00 	369.567,63 	369.567,63 

LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 561,44 M2  

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5511 x 0&07/201511 0856 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

PROJETO BÁSICO 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 

PROPRIETÁRIO: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LOCAL: 
	

PRAÇA DOS PIONEIROS EM CAPANEMA-PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Eng.° C o de Seguranga 

do Trabalho 
CPEA-RS 7296-D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUCAO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 

PRACA DOS PIONEIROS CENTRO CAPANEMA 

AREA = 561,44 m2 

DATA: MAIO DE 2015 

E 1 ~1J vv 

ORCAM ONTO QUANTITATIVO 

ITEM Codigo SINAP Descriminag5o Unidade Quantidade RS/unit 115 
1 SERVIfilOS PRELIMINARES 

1.1 74209/1 Plam de Obra em Chapa Galvanizada m2 2,50. 350,20 875,50 
1.2 7399211 Locacito da Obra m2 561,44 9,50 5.333,68 

Instalacees Proves5rias 

1.3 73805/1 Dep6siba de Materials, øm chapa de mederite e cobertura 4mm fbrocimento IncAsive figua e luz m2 10,00' 376,83 3.768,25 
1.4 73827/1 Kit cavatete PVC oom registro 1/2- - Fomecimento e Instalacao unid 1,00 63,56 63,56 
1.5 74217/3 Hidrometro 1,50 m3/H 1)=1/7 - Fomecimento e Instalac§o unid 1,00 98,76 98,76 
1.6 7zss1 RegulariziNfio a Compact:K.2o para circulacao m2 230,27 1,40 322:38 

TOTAL DO ITEM 10.462;13 
2 CONCRETO ARMADO 

2.1 ESTACAS 

2.1.1 72819 Estaca a trado(broca) diametro 30 cm ern concreto arrnado moldada in loco 20 Mpa m 96,00 104,09 9.992,40 
2.2 FORMAS 

2.2.1 5970 Formes para(undasees com reaproveitamento 2 vexes i blocos) rn2 49,34 59,69 2.944,98 
2.3 CONCRETO 

2.3.1 74138/2 Concreto FCK 20 Mpa para Moos m3 6,75 410,40 2.770,20 
2.4 Ago 

2.4.1 74254/2 Armaduns CA-50 pare bloom kg 79,50 8,81 700,59 
2.4.2 739422 Armadura CA-80 pars bloom kg 105,80 8,63 912,53 

TOTAL DO ITEM 17.320,70 
3 ESTRUTURA METALICA 

3.1 PILARES 

3.1.1 comPosiqAo Pilar Metalico " U" DUPLO 100X200X100MM CH 13 2,25 mm kg 1.024,80 17,79 18.226,71 
3.2 COBERTURA 

3.2.1 73886/4 Estrutura para Cobertura em arco em aluminio anodizado vlo ate 20 m, especamento 

de3,50 m m2 561,44 390,45 219.214,25 
3.2.2 41619 Telha ern Chapa de Polibicarbonato 6rnm inclusive montagem a ocicznefio m2 561,44 38,66 21.706,67 

TOTAL 56 ITEM 259.147,63 
4 PINTURA 

4.1 PILARES 

4.1.1 73924/1 Pintura Eames Alto Brilho duae demftos sobre superficie metilica para pilares mettilicos m2 68,32 26,96 1.842,08 
4.2 COBERTURA 

4.2.1 73924/1 Pintura Esmalba Alto Brilho duas demeos sobs superficie metilica para EØ Cotertura m2 560,32 26,93 15.086,62 

TOTAL DO ITEM 16.928,69 
5 PISOS 

5.1 PAVER 

5.1.1 72961 Regulanzaggo e Compacta* para årea cabana m2 560,32 1,40 784,45 
5.1.2 77999 regional ColchSo de Pe de Pedra compactado e nivelado pronto para PavimentacAo em PAVER espossaa 3,00 an m3 16,81 98,84 1.661,42 
5.1.3 77989 region.' Pavimentasalo em PAVER aspessura = 6,00 cm nor natural incluindo bavamento corn areia m2 560,32 46,49 26.047,88 
5.1.4 4059finaunam Meio-fio ern ooncreto pre-moldado 30015x12 cm comprimente 1,00 rn m 70,98 20,40 1.447,99 

TOTAL 00 ITEM . 29.941,73. 
6 INSTALAOES ELETRICAS 

6.1 ELETRICA 

6.1.1 73880/8 Cabe de Cobra !salad° PVC resistente e chama 450/750 V 2,50 mrn2 

tomecimento e InstalasSo m 563,80 3,44 1.938,06 
6.1.2 73560/11 Cabo de Cobra Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 10 mrn2 

fornecimento e instalasåo m 596,50 9,74 5.808,42 

6.1.3 73860/12 Cabo de Cobra Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 18,00 mm2 

fomecimento a instalaceo m 77,80 11,18 869,42 

6.1.4 72934 Eletroduto de PVC Flexivel carrugado 20 mm (3/4Tornacimento e instalack m 284,90 6,19 1.762,82 

6.1.5 72935 Eletroduto de PVC Rigid° RosqueAval 25 mm (Mfornecimento a instalacåo m 81,50 7,83 637,74 
6.1.6 74130/1 DM) 	Temmmagnfilico monopolar padrao NEMA(amaricano) 10A a 30A fonecimento e instalarelm unid 3,00 13,96 41,89 

6.1.7 741302 Disjuntor Terrnomagndlico monopolar padre° NEMA(americano) 35A a 50.4 fonecimento e instaNDao unid 1,00 21,59 21,59 

6.1.8 74130/3 Disjuntor Termomagnetico bipolar padrilo NEMA(arnericano) 105 a 70A fonecimento a instalaiMo unid 1,00 63,80 63,80 

6.1.9 83463 Quadro da Distribuis00 de Energla de embutir, em chaps metibilica pare 12 disjuntores termonsion6tioos øm barracnneto bildeico fornecfinst. Unid 1,00 225,99 225,99 

6.1.10 83388 Cabia de Passagam octogonal PVC roctogonal fornecimento a instalaceo Unid 24,00 10,75 258,00 

6.1.11 83387 Caim de Passagem PVC 4=21ornecimento e instalageo Unid 8,00 7,73 61,80 

6.1.12 83450 Caixa de Passagern 1300130082mm com (undo em brite a tampa de concrato Unid 2,00 436,35 872,70 

6.1.13 72331 Interrupter simples de embuir 10N2401/ 1 tecla fornecimento e instalaceo Unid 8,00 12,58 100,60 

6.1.14 83540 Tomada de Embutir 2P+T 10A/250V fornecimento e irmtalacåo Unid 8,00 14,84 118,70 

6.1.15 73953/6 Luminåria tipo calha de sobrepor cam reator de partida repida e Idmpada fluorescents 2i40W complata fomecimento e instalaytio Unid 24,00 99,95 2.398,80 

6.1.16 72248 Lumindria Incandescente 40W fornecimento e instalayea unid 48,00 2,98 142,80 

6.1.17 12075 Cruadro de Mediclo geral ern chapa metålica pare 27 disjuntores coletivo incluso atonement, fomecimento e instalacAo unid 1,00 384,58 384,58 

6.1.18 9540 Enbada de Bnargia em poste de nnrcrel0 pare ligaeåo Bifåsica de 70 Amperes tomecknento a mstalacio unid 1,00 1.090,49 1.090,49 

• . TOTAL DO ITEM 16.796,16 

7 INSTALA(5ES DE PREVENOSO CONTRA INCENDIO 

7.1 7zss4 Extintor de incendio Tipo ABC 6Kg tarrnmenm e instala0o unid 3,00 462,09 1.386,26 

7.2 16.(08.15PINI LuminAna de emargencia fillOrOSOOntO completa 1 5W unid 4,00 125,00 500,00 

TOTAL DO ITEM 1.885,26 

8 SERVICOS COMPLEMENTARES 

8.1 FACHADA DOS ontEs 

8.1.1 cotaceo Madeira para revestimento em Embuia tom espessura de 3.50 cm colocada em pa a coda 30cm fornecimento e instalacto m3 1,28 7.812,71 10.000,27 

8.1.2 40505 Pintura em Verniz Marltimo para madeira com dues demtios m2 57,96 20,54 1.190,35 

8.1.3 COMPOSIAci Estrutura meter. em Tube Retangular 40050mm CH 14 - 2,00 mm para house da madeira na fachada dos °items kg 301,86 14,64 4.417,90 

TOTAL DO ITEM . 15.608,52 
9 LIMPE2A FINAL 

9.1 Limpoza final e geral da obra 

9.1.1 9537 Limpeza de pisosirevestmlontosiesquadrias m2 ) 561,44 2,63 1.473,78 

TOTAL DCi ITEM „1.473,78 

TOTALGERAL DA OBRA 369,567, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 

PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO CAPANEMA 

ÁREA = 561,44 m2 

DATA: MAIO DE 2015 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

PIOLAR METÁLICO " U" DUPLO 100X200X100MM CH 13 2,25 mm 

Código 

SINAP 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

13340 Perfil "U"100X200X100mm chapa 13 E=2,25mm 

H=20cm abas 5cm kg 1,709 4,50 7,69 

13338 Solda de Topo descendente Chanfrada espessura 1/4" 

chapa perfil tubo aço com conversor diesel m 0,060 61,22 3,67 

6110 Serralheiro h 0,120 12,52 1,50 

6111 Ajudante h 0,120 8,91 1,07 

Equipamento R$ 3,67 

Material R$ 7,69 

Mão de Obra R$ 2,57 

Total do Custo R$ 13,94 

BDI 25% R$ 3,85 

Total da Composição 17,79 

OBSERVAÇÃO: FOI ADOTADO A TABELA DE INSUMOS DO SINAPI ABRIL DE 2015 SEM DESNONERAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 

PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO CAPANEMA 

ÁREA = 561,44 m2 

DATA: MAIO DE 2015 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

Tubo Retangular 40x50 mm CH 14 espessura 2,00 mm 

Código 

SINAP 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 
10964 Tubo Retangular 40x50 mm Chapa 14 espessura 2mm kg 1,020 5,12 5,22 

13338 Solda de Topo descendente Chanfrada espessura 1/4" 

chapa perfil tubo aço com conversor diesel m 0,060 61,22 3,67 

6110 Serralheiro h 0,120 12,52 1,50 
6111 Ajudante h 0,120 8,91 1,07 

     

 

Equipamento R$ 	3,67 

  

 

Material R$ 	5,22 

  

 

Mão de Obra 
	

R$ 	2,57 

  

 

Total do Custo 
	

R$ 	11,47 

  

     

 

BDI 25% R$ 	3,17 

  

 

Total da Composição 14,64 

  

     

OBSERVAÇÃO: FOI ADOTADO A TABELA DE INSUMOS DO SINAPI ABRIL DE 2015 SEM DESNONERAÇÃO 
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

Capanema, 08 de Julho de 2015. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 
QUANT. UN DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL 

1,28 M3 
Madeira para revestimento em Embuia com espessura de 3,50cm colocada 
em pé a cada 30 cm fornecimento e instalação R$ 7.800,00 R$ 9.945,00 

TOTAL 
	

R$ 9.945,00 

Declaramos que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execução da obra, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, administração e qualquer outra despesa incidente 
sobre a obra. 

Na execução do serviço, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta qualidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

F03.574.097/0001-3;0  

FAC 	CONSTRUTORA 
EENGENHARIA LTDA. 

RUATAN10106,  688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA PR j 

 

CM* 03.M.097/030.2-34 fachinello@wln.com.br 	 11.E.: 30555602-93 

5760-000 - Capan 	Porand Re2 T moãos, 688 - centro 	Fone: (236 Z552-S2515 



MAURICIO 
Eng.°  Civil - 

CPF 661.610.6 
PRT 163, s/n - 
85710-000 - Sto. 

O DE SOUZA 
N.° 25846-D 

31/ CIC 436C341-7 
alda p/Pranchita 

onio do Sudoeste 

MAURÍCIO MACHADO DE SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-PR 25.E146/CI 

FRONSUL 
Fone: 46 3563.1215 / 3563.2951 

fronsul@hotmail.com  
Rua Presidente Vargas. 635 - Centro 

Cepi 85.710-000 
Santo Antonio do Sudoeste - Paraná 

     

     

P R E -FABRICADOS 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL 

1,28 M3 

Madeira para revestimento em Embuia com espessura 
de 3,50cm colocada em pé a cada 30 cm fornecimento 
e instalação R$ 7.850,0 R$ 10.048,00 

TOTAL 
	

R$ 10.048,00 

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de julho de 2015 

FRONSUL ENGENHARIA LTDA. - ME 
CNPJ 10.958.382/0001-14 -1.E. 90487408-60 

PRT 163, s/n - Trevo Saída plPranchita 
85710-000 - Sto. Antonio do Sudoeste - PR 



......-'S? LY.12'1775111iVe  
seu amigo de construção 

2: 3 a 	71.1.5_ 	Dáka,insentacraz 
05709-MO 	es,# 4affla 	Paraná 

arcEmErAill 
Capanema, 08 de Julho de 2015. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO VL. UNIT. VL. TOTAL 

 	1,28 M3 

Madeira para revestimento em Embuia com espessura 
de 3,50cm colocada em pé a cada 30 cm fornecimento 

e instalação R$ 7.820,00 R$ 1,0.009,60 

TOTAL 
	

R$ 10.009,60 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIALJCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - InscrEst.:33.500,648-84 
projetosigmicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - rR. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 
PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO CAPANEMA 
ÁREA = 561,44 m2 
DATA: MAIO DE 2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

frem Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

12  Mês 22  Mês 32  Mês 42  Mês 52  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.462,13 2,83% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

10.462,13 - - - - 10.462,13 

2 CONCRETO ARMADO 17.320,70 4,69% 

20,00% 60,00% 20,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

3.464,14 10.392,42 3.464,14 17.320,70 

3 ESTRUTURA METALICA 259.147,63 70,12% 

0,00% 20,00% 50,00% 20,00% 10,00% 100,00% 

- 51.829,53 129.573,81 51.829,53 25.914,76 259.147,63 

4 PINTURA 16.928,69 4,58% 

0,00% 0,00% 0,00% 80,00% 20,00% 100,00% 

- - 13.542,96 3.385,74 16.928,69 

5 PISOS 29.941,73 8,10% 

0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

- - 26.947,56 2.994,17 - 29.941,73 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16.798,18 4,55% 

20,00% 0,00% 0,00% 70,00% 10,00% 100,00% 

3.359,64 11.758,72 1.679,82 16.798,18 

7 
, 

LAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA 1.886,26 0,51% 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

- - - 1.886,26 1.886,26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA 

PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO CAPANEMA 

ÁREA = 561,44 m2 

DATA: MAIO DE 2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 

Total 

Perc. 

% 
12  Mês 22  Mês 32  Mês 42  Mês 52  Mês TOTAL 

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 15.608,52 4,22% 

0,00% 0,00% 20,00% 60,00% 20,00% 100,00% 

- - 3.121,70 9.365,11 3.121,70 15.608,52 

9 LIMPEZA FINAL 1.473,78 0,40% 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

- - - 1.473,78 1.473,78 

TOTAL 369.567,63 100,00% 17.285,91 62.221,95 163.107,2 89.4 0,49 37.462,07 

-, 

369.567,63 

--s. 	,__ 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: R PREFEITA MUNICIPAL: 

L, t. anurde 	raD• , ,t 
Prefeita Municipal 

.• 	Luis R olando 	use ens  
ng.° C'ivill e de 	enga 

-.Jralho 
,-,ur A-RR RP9P8M 



Município de Capanema -- PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS EM CAPANEMA-PR 

PROPRIETÁRIO: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA: 	 561,44 m2 
LOCAL: 	 PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO EM 

CAPANEMA-PR 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

k 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



ir N 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega tl‘ 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 
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Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato. 

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo 

da firma empreiteira o fornecimento de materiais e mão de obra, leis 

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 
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como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a 

construção deverão obedecer ao disposto na NR-18 constante na 

portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho. 

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa da Obra 

A Placa da Obra será em chapa de aço galvanizado nas medidas 

conforme orçamento somente será repassado ao empreiteiro o 

modelo com o layout da mesma. 

Depósito 

Será executado um depósito para materiais juntamente com um 

escritório em chapa de maderite e cobertura em fibrocimento 4mm. 
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Ligação de Água e Luz 

Será providenciada a ligação provisória de água e luz o qual será 

pago todo o consumo durante a obra pela empreiteira, com o término 

será transferido as duas contas ( água e luz) para a prefeitura. 

Demolições 

Serão procedidas demolições com retirada de entulhos provenientes 

das estruturas existentes (murro, parquinho e árvores) por conta da 

Prefeitura Municipal. 

Será regularizado e compactado a área a ser construída da Feira da 

Lua e mais a circulação no entorno dela. 

2.0 — CONCRETO 

FUNDAÇÕES 

Serão do tipo diretas estacas, na profundidade necessária, e blocos 

de concreto armado, conforme especificado no projeto estrutural. 

BLOCOS 

As fundações em blocos terão profundidade tal que penetre, no 

mínimo, 1,00m em terreno de boa qualidade e que dê aderência 

lateral. O concreto armado dos blocos será com, fck=20 Mpa, 
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Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas 

no projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em 

concreto armado fck=20,0Mpa. 

Sobre os blocos serão concretados chumbadores metálicos e 02 peris 

metálicos sendo usado como chapa para aparafuzamento dos pilares 

metálicos. 

3.0 — ESTRUTURA METÁLICA/ALUMINIO 

Os pilares serão em U duplo 100x200x100 mm chapa 13 espessura 

2,25 mm, com a estrutura da cobertura em arco em alumínio 

anodizado com os perfis em tubo 50x100x50x100 chapa 2,5mm, 

cantoneiras 38x38 chapa 3,17 mm , terças em alumínio anodizado 

perfil em tubo 50x100x50x100 chapa 1,80 mm , com 

contraventamento ferro redondo 5/16".Serão utilizados ferro redondo 

na dimensão de 1" para atiramento com a finalidade de reforço para 

os spots da iluminação. 

Os dois oitões com tubo retangular em alumino anodizado 

40x100x50x100 chapa 1,80 mm. 

Os fixadores tanto do pilar quanto da tesoura serão afixados com 

parafusos. 

A cobertura será em chapa de policarbonato 6mm na tonalidade 

transparente. 
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4.0 — PINTURA 

Toda a estrutura metálica (pilares e cobertura) será pintada com 

pintura esmalte alto brilho em duas demãos na cor branca. 

5.0 — PISOS 

Será executado na área interna da estrutura da feira da lua em 

PAVER da seguinte maneira: 

O solo (subleito e sub-base) é compactado com a ajuda de um rolo 

compactador e/ou um equipamento vibratório. Em seguida, verifica-

se a altura da caixa (contenção lateral) para receber a estrutura do 

pavimento, normalmente feita com bica corrida - material usado 

como base de pavimentação de ruas e pistas de concreto. A altura da 

contenção varia conforme a altura do bloco utilizado. e, então, avalia-

se o caimento mínimo para coleta das águas (recomenda-se 1,5% de 

caimento). Como a pressão exercida em calçadas é considerada 

baixa, é possível obter um bom desempenho dos blocos de concreto 

apenas por meio de seu assentamento sobre um colchão de areia, 

aplicado sobre um subleito adequadamente regularizado e 

compactado, sendo dispensável a execução de uma camada de 

reforço da fundação. 
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Assentamento 

Para assentamento dos blocos intertravados, espalha-se uma camada 

de pó de pedra ou areia sobre a bica corrida. Para uma camada 

uniforme e com espessura constante, utilizam-se réguas sobre tubos 

de aço com diâmetro de 3 a 5 cm. É necessária a utilização de linha 

para assentamento dos pisos para garantir os esquadros.. Os recortes 

nos blocos, para emendas e arremates, são feitos com serra mármore 

ou policorte. Para finalizar o assentamento, usa-se o equipamento 

vibratório sobre o piso para nivelá-lo Espalha-se, então, o pó de 

pedra ou areia sobre o piso com uma vassoura e utiliza-se 

novamente o equipamento vibratório para que o pó penetre nas 

juntas. Após a colocação das peças é necessário compactá-las, em 

geral, em dois ciclos de compactação. O primeiro ciclo compacta a 

areia de assentamento e provoca a ascensão desse material pelas 

juntas, que podem variar de 5 a 25 mm de espessura, dependendo 

do tipo de areia. Depois dessa etapa, uma areia mais fina é 

vassourada para dentro das juntas, promovendo o rejuntamento. 

6.0 — INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Conforme projeto e relação de material em anexo.. 

7.0-PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado de 

conformidade com o projeto específico e atendendo as normas do 

Corpo de Bombeiros, conforme aprovação do projeto de Prevenção 
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contra Incêndio, constando basicamente na colocação de extintores 

apropriados nos locais necessários, com a devida sinalização. 

8.0-SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Na Fachada dos oitões da estrutura da feira da lua, será executada 

uma estrutura metálica em tubo retangular 40x5Omm chapa 14 com 

espessura de 2mm para fixação da madeira em formato de pórtico. 

A madeira que será fixada é Imbuia com espessura de 3,50 cm 

colocada a cada 30 cm em pé no formato do pórtico. 

9.0-LIMPEZA FINAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de 

uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específicos , 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 
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identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto básico de: CONSTRUÇÃO 

DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA NA PRAÇA DOS PIONEIROS 

EM CAPANEMA-PR, somente poderão ser executados com 

autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização 

dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 

fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu 

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços 

ficará sob sua responsabilidade. 

Capanema, 21 de julho de 2015 
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Setor de Licitações 

Tomada de preços: 013 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 013 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 
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Tomada de preços: 013 
	

CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 013 expedido por Vossa Senhoria em, 17/07/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número 
supra.sendo aue o na&amento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2330 10.001.20.606.2001.1209 000 

Cordialmente, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 013/2015 

MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 6.026/2015, de 

dia 28 de janeiro de 2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 

tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por 

Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que 

determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 

horas do dia 31/07/2015, e serão abertos no dia 31/07/2015, às nove horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - 

PR. 

1.2. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Carta credencial — anexo 01; 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

• Atestado de visita — anexo 03; 

• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

• Declaração de idoneidade — anexo 05; 

• Carta proposta de preços — anexo 06; 

• Termo de renúncia — anexo 07; 

• Minuta do contrato — anexo 08; 

■ Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 09; 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 10. 

2. DO OBJETO 

2.1. 	O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 
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PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2, conforme 
Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 369,567,63 (trezentos e 

sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), valor 

que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Exercício da despesa 
2015 2330 10.001.20.606.2001.1209 000 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 
4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na co spondente 
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especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 
duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 
licitação. 
5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do a t. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
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5.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
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6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015, ABERTURA DIA 31/07/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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A. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015, ABERTURA DIA 31/07/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. 0 envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 

de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015, ABERTURA DIA 31/07/2015 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alter vs ou da 

consolidação respectiva. 
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e. 1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda. gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

0 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, 

construção civil; 

b.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
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serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

I. Construção civil, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente  
licitação, possibilitando o somatório de atestados. 

c.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 30/07/2015 às 09h0Omin., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 
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e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 09 
deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com firma reconhecida (anexo 10)). 

c.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
8.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 
8.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 
conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 
rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 
executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 
reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura. 

c) Data. 
d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 
O Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços (Projeto Básico) - Deverá ser apresentada uma planilha de 
serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá 
conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

O Páginas numeradas. 
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g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro (Projeto Básico), devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-

financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 

empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 

técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 

de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 

preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 

CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de CINCO meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr. gov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpe didosWeb. aspx); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU ri 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável sela prática 
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de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 
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10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas pre istas no 
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cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora certame. 
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12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 
13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista do licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
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13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de cinco meses. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 08), além do fornecimento da mão-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.1.1. Elaborar e fornecer, quando solicitado, os projetos executivos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestas, bem 
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como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.1.1 Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  
mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 
físico da obra.  

17.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.1.1.3.0s projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.1.1.4.A  não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como impossibilitará o aditamento do 

contrato pelas inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra.  
17.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

17.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.1.4. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 

17.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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17.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

17.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

17.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho qu- não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ci 5 O 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
17.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 

17.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
17.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

17.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
17.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora 
das suas especificações; 
17.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
17.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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17.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando 

os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de até 15 

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 

respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do 

INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 

na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado e até 10 
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(dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 
CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 
c) Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao trat, ento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do c\ trato; 

'l.  
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

2L9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
fI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que s refere o 
contrato; 
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n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

23.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3. A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 

25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsa ilidade da 
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

25.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 

25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
25.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
25.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
25.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
O A satisfação do público usuário. 

25.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
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efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas a condições 
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da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4-  Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta- 
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feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 17 de Julho de 2015. 

Li damir Maria • e Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 

na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 

a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 

de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), 

e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 013/2015. 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2015. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou 

o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n 013/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 013/2015, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA 

PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 
M2.  

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados da data 

da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	) meses (no mínimo 

05 (cinco) meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 013/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 

n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 

PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2, e 

conforme Projeto Básico e especificado no formulário padronizado de proposta. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 013/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
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acompanham o edital. 

3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Elaborar e fornecer, quando solicitado, os projetos executivos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1.  Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, 

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

4.1.1.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.1.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste instrumento ou no edital de licitação, bem como 

impossibilitará o aditamento do contrato pelas inconsistências encontradas entre o projeto 

básico e a execução da obra.  

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 
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4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual, conforme cronograma físico-financeiro previsto 

no projeto básico. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os ermos da 
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proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA-- DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA. SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 05 (cinco) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 
encerramento em 	  

10. CLAUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  
10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 
medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 
10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 
10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 
10.2.2.2. A aprovação cia medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 
10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota FiscallFatura no valor da 
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medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
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após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa ' Funcional programática Fonte de recurso 
2015 2330 10.001.20.606.2001.1209 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 

1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
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ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 50% (cinquenta por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
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comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2015. 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  
CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 013/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 

PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2. 

Cidade  	de 	 de 2015. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Tomada de Preços n° 013/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

/_ /2015 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa COM 

FIRMA RECONHECIDA) 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 

onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 
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Tomada de preços: 013 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 013, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 76/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°. 13/2015. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 13/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 
empresa para construção de estrutura destinada à Feira da Lua, localizado na 

Praça dos Pioneiros de Capanema - Paraná, sendo adotado o critério de 

julgamento de menor preço, em que a execução do objeto será de forma 

indireta e o regime de execução será por empreitada por preço global, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da obra - fl. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-30; 

V) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 31; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 32; 

VII) Minuta do edital - fls. 33-66; 

VIII) Anexo 01 - fl. 67; Anexo 02 - fl. 68; Anexo 03 - fl. 69; Anexo 

04 - fl. 70; Anexo 05 - fl. 71; Anexo 06 - fl. 72; Anexo 07- fl. 73; Anexo 08 

(minuta do contrato) - fls. 74-86; Anexo 09 - fl. 87; e Anexo 10 - fl. 88. 

É o relatório. 
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PARECER JURÍDICO N° 68/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°. 13/2015. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 13/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para construção de estrutura destinada à Feira da Lua, localizado na 

Praça dos Pioneiros de Capanema - Paraná, sendo adotado o critério de 

julgamento de menor preço, em que a execução do objeto será de forma 

indireta e o regime de execução será por empreitada por preço global, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Solicitação da obra - fl. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-30; 

V) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 31; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 32; 

VII) Minuta do edital - fls. 33-66; 

VIII) Anexo 01 - fl. 67; Anexo 02 - fl. 68; Anexo 03 - fl. 69; Anexo 

04 - fl. 70; Anexo 05 - fl. 71; Anexo 06 - fl. 72; Anexo 07- fl. 73; Anexo 08 

(minuta do contrato) - fls. 74-86; Anexo 09 - fl. 87; e Anexo 10 - fl. 88. 

o relatório. 
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2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 369.567,63, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 2 
b.0 •ct a.. 
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complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 
anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, em razão se tratar de documento técnico, verifica-se que 

o Projeto Básico elaborado pelo setor de Engenharia do Município atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 
ce) ,v) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Capanema, 15 de julho de 2015. 

Romanti zer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 013 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 17/07/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M2, nos 
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6026/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li damir Maria • e Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Luciano Doroc wicz 

Presidente Comissão de Licitação 

M1 	3 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 013 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA 
NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 561,44 M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 31/07/2015 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 31/07/2015 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Preço Total 

Município de Capanema 

Tomada de preços 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 

1,00 	UN 001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, 

LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA 

DE 561,44 NI' 

369.567,63 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: 	/ - 

esProposta - Versão 1 1 3.7 	 08/07/2015 11:20:47 

0,00 

0,00 



110 kb fey 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 013/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, 
LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M°. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Julho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 ----Os-tampos-Ano, N. e14 o da 'idade devem-ser-iguais aos 'informa-dos à- informar}no-51-M-A-M 

Ano* 2015 

Modalidade* Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 13 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 

PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M 2  

Forrna de AvaliçãoiMenor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120606200112092330449051 

Preço máximo/Referência de preço - 369.567,63 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 17/07/2015 

Data da Abertura das Propostas 31/07/2015 

17/07/2015 	 Mural de Licitações Municipais 

0 É+ 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema - PR 

Setor ¿e Licitaççies 

n ic ipio dP Cap:luim - Estade do Pa Dia n 

AT Paraoi de Sena, I OH0. Carnectna - Nana - Centra 

PUBLICAÇBTRIMESTRAL REE; PREGdO PRESENCIAL Na6YIBl2D15 
OBJETO:REUISTRO 00 PR EÇOS PARA CONTRATOO DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS DE ARBITRACEM PARA AS COMPETIÇOES REALIZADAS PEIO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES 00 MENU:1110 	 PR. Parallaxen] 

he radie as preçOs hurnologadruefil 1 rs de Meel de á015. 

Gahriei FaiipPCiprianl 

Wegdek 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçdes 

Municílite dr Captain,' - Emiela de Per& 

Av Pariaot Sein 1080- fluim - ParanA - nam 

PUBLICAÇÃO TRIMBSTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL Ne 0'J7/'1015 
OBJEIVRECISTRO DR PRECOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRA(A0 PUBLICA DG CAPANEMA • PP 

Perinaniaetn inalterada inriep hornelogado, om 10de Abril de ida 

Gabriel Felipe %mini 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇA0 Ne 004/2015 

CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DE PROJETOS VISANDO A 
REVITALIZAÇÂO 00 CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, em conformidade coma moo L 00 

artigo 24 da tel 8,666/93. 

Daaanaina-er, 01/04/2015. 

EXTRATO DE COMME° 00  022/2015 
Peccessedlsgensa Mo 004015 

Dava aa AssMatura: 	01/04/2015 
Contratante: 	%wipt, Ce tapanemor, 
Contratada' 	DRIAND ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE OBRAS LTDA, 
Objeto:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇA0 DE PROJETOS VISANDO A 
REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL OE CAPANEMA - PR. 
Da ta inca' da eigancia 01/04/2015, data final de vightia 30/05/2015. 
Valor total: Re 14,900,00 ¡Quatorze Ftil e Idoveceatos hals). 

Undamir Mare de Lam Oman% 
Prefeita Muniopal 

AVISO DE LICITAÇÁO - PREGÀO PRESENCIAL N' 0372015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma palio que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregao Presencial n° 03)12015. 

Tipo de lulgainemo: Menor preço por gei». 
Obieto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÁO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS MAO PERTENCENTES Á LINHA BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÀO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR 

Abertura das propostas 14:30 horas da dia 30 de Julho de 2015. 

Local: Setor de LIC1180CS da Prefeitura Muniripal de eapanema, Av. Puim de 

Soda 1080- Capinema - Parana - Centro 

Dennis infortnações poderSo ser obtidas no endereço acena aal° ene horano 

nomeei de expediente. 

Capauenia-Pr, 17 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Lintações 
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AVISO DL LI( II AÇ 0 - TOMADA DE PREÇOS N" 011 2015 

MUNIC1P10 1)1 CAPANEMA, Estado do Pararia. toma pribhco que realizara 
Processe 1.10101076). nos termes a seguir 
ModdIllide rom& „le Pitte, N" 013,2015 
Tipo de hIgainenio Mem Preço Global 
ObeHo 	CON IRA I g' ÀO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
( ONSTR1100 DF ESTRUTURA DESTINADA A FFIRA DA LUA, 
1 OF Al 17 ADA NA PRAÇA nos PIONEIROS DE CAPANEMA - PR 
T3/ .ALIZANDO UMA AREA DE 561.44 W. 
Antillen dna omposids 09 00 horas do dia 31 de Juni° de 2011  
LIRA Setor de LicitarOes de Per iellora Municipal de Capanenra. Av Partgor de 
Sawa 1080- Cap:uien) - Paraná - Centro 
DellIeD Infef1113tdes !MMO ser obtidas no endereço MIMI ettado ent 110r2o0 
nonnal de expedrenie 

4 ap rderriadrr 17 de Mbo de 2015 

I ilidniir Ilana de l ara Denardin - Prefena Mtneipal 

Ai ISO 11L LP. 11M1;10 - PREGÃO PRESLNC1AL N" lili. 12015 

0 MI.11\ICIPIO DL CAPANEMA, Estado do Pam», lama público que redluara 
Move.° Lamme,  nas ternios a seguir 
Moddhdade Pregio Prese.01 n" 005 2015 
Tine de lelgagler. Menor preço por delll 
0121110 IZE.C.le. IIW Lin PRECOS PARA AQUISWAO DE EX 1INIORES. A 
RA,  F DF TROCA PARA 1111I IZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS F 
\A 	FROTA DF 	3 FIC111.05 C MAQUINAS PERTENCENTES 	Ao 
MUNICIPIO DE CAPANEMA .. PR 
Ahenurd das inzopeues 09 00 horas do dia 29 de Julho de 201S 
Local Setor de Liciragóes da Prefebra Municipal de Capanenra, Av Partgor de 
"221172 1080- ‹.. )paneind - Paraná - Cent.° 
Dems inforinaçdes poderáo ser obtidas no endereço donna citado ent koran° 
do ,mal de espedrenie 

1. ap.dle11111.P1 	17  de lubt° de 2015 

1 n1111121 FCIIpe elpr lal» - Pregoe. 

4911M) DL IR 11 AC;210 - PREC.À0 P12ESENC1AL N" 020 201.1  

0M1ILINIC1P10 DL C APANINA. Estado do Parend. :oma público que realizara 
Procemo lic muon° nos inny, e yes... 

Modrlidade Pregáo Presens ad n" 036.2015 
T,po de lidgamel. Menor prego p.' afim 
Objeto RE<,1S1121.1 DE PREÇOS PARA CONTR.ATACAO DE ESPRESA 
ESPECI MI?,  k DA PARA   EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE I AVAGRI 
COMPI raA DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES 
AO MVNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Menora das pr,Togas 14 30 toras do dia 29 de hilho de 201i 
Local St107 de Lblrauries da Prefedura Minticipal de Caparteina. Av Pangot de 
Souza, 1009- r 'apartew - Paraná - eeuw 
Detneis udornidedes poderáo ser obtidas no endereço acne naad° cm horário 
moral de expedrente 

I apincind-Pr 17 de luik. de 2015 

1 gihriel Felipe ( -riem - Pitgrokro 

..,e, 

Munrcrpro de Capanema - PR 
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1TE,RETO N' 0 007 DF 10 DE Jil DO DE 201 

Noo,in o Sera/én-0 I,.., Fadara ~art 

penir arm., oirgad meewind. 4/0 S e c orydri« 

.1.k~ 

A Pritelta do Muntinin de troanemet Eendo do Panine ro ulo de ., 
tritentem koele • 

CONSIDERANDO a ~a tin Formule et a210 de e de mem de 2015 me 
tonende Dm. e mummie de puin 

C ONSIDERANDO an memel to a carninuidada uns 'rebellen du wem eo ~rot, 

!!"''''`'"! 

itit.soc, E 

Ari. r Nomen, iniminammie e sem «Menie de n. cccccc eins a Scanner 
VAN DA FA flASA S1GNORI, per. exercer e Nop. de ',cretin. kluoicepad 	de 
Adoirensitatko 

An. I" D prent., Droniti waan em !dom ne deinde ma etiblicoeso renarodin nn 
dinnue,tro rol etrorano 

Gabineie da Poef.. en Matempau de t anemoon Edwin du Panlici nu. 10 dim ad 
mei dejullie de 201% 

otd.imir NI. 	Lava Denen. 
ietAfa,nven,: 'pnl  

Weende  d,  , It. Ik a...4 C.......eieDgred,.. 
/ 

.. orento don C onlidaw a t *ree TANIN,,,.... nn o.m. eromedit. 
, rode,. da a idem tinanewn m dis IN de Oma. or TOM oma erom.. Tot, 
2ent 

ANNASLEN11,•ii tri 

IVYRANt11.1.AYARF4 MA wAl We 
Ni wONS NOXI 

ritedarati.r>i , infant n. Aniknin 
INICIIIIIIA1,1" 
r i I t't do ',metro MI F....5 
10,1 ,Ana elsOIA 
NANA KIN A NA III VA 
/AI k,. 11,.11. 

ai,....t<iV " S.  

fï 

Murtidpio de Coparmma - PR 

PORTAIZIA , 6.2.1A. Ok 7 Tori«, DE 2005 

CII/Iredf Férkés .Seerrthrld Nookepol. 

A Yrefella do mmineee de Ln,nend. &dada de Pan,. nu Me do .4.12s 
1111.1~ lapais 

EarilS»42...-' 

Ad. I. Connedur Fem,a no perodo dut I" e JO &dimt. de 2015, á SOM11.1.1 
,i1:iiii [adm... Sttradd• Munec..1 dr Adnamstracio. 

An. 2" A INAAdoile Pon.. eieren ent ripar na dam di ine pubbeedin 
ie.eandel ra dmoosieros ent «minne 

Gebineie de Pretima Mummie de Cepeoeme. Ene& do Pamná. am 7 dim do 
mim !koffie de 2015 

2 uiteten  Mana  de Lam (leiutrdin 
1,1e art Afrvolt,, 



SERVÇNTIA REGISTML 
REGISTRO DE IM V21$ 	 CtleJ 

ONO
-21  

RI IA nsa mmiez aueuddonira
ROMAR

comoacom 
Ruo Poreeoeisater, 116. Dt. P. 37. 05670•000 • Salto cla Lontra . PR 

EDITAL 

ONORRIO MARIA, Regkrador do Serviço de Registro 
de Imóveis de Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, na forma da Lei, 

FAZ SABER mo rum o presente virem, ou dele 
conhecimento tiverem que. atendendo ao determinado pela Lei tf. 6,766 de 
19 12.1970 e demais disposiçães legais, que seeneontram depositado e 
protocolado sob o n". 47.131 em 15.07.2010, neste Serviço de Registro de 
Intimeis, á Rua Princesa Isabel, 116, na cidade de Salto do Lontra - PR, os 
Autos contendo os documentos canndes pela lei, referente ao lote-amemo 
denominado de "LOTEAMENTO COCO'', de propriedade da empresa 
ADROALDO PEDRO COCO EMPREENDIMENTOS, pessoa mddica, 
inscrita no CNP) n° 20 370 157/0001.16, cora seda na Avenida Iguaçu, 734, 
sala 02, centro, na cidade de Nova Esperança do Suclooste • PR, representada 
por sou udarmerador Adeoaldo Pedro Copo, brasileiro, casado, empresário, 
CPF n" 940 678 219-72, RD o° 6.501907-5-PR, residente e domiciliado os 
Avenida Iguaçu, 734, coces, na cidade de Nova Es/tença do Sudoeste - PR. 
implantado no Lote rural u•s. 92•F da gleba a°. 24-FB, do Núcleo traucisco 
Beltrão, da Calênia Mbarties, incorporado na área de expansão urbana do 
tounlefpio de Nova Esperança do Sudoeste - PR, da Começa de Salto do 
Lontra - PR, coro a área total de 11.767,00=2. (onze mil, SetUere05 e 
sessenta e sete metro, quadrados), constante da matricula o". 16.483 às flu 
043 de livro rdt 02, deste Serviço de Remato de Imóveis, o qual foi aprovado 
c mcorporado no perímetro urbano pela Lm a' 8362014 de 10.09.2014 do 
Municio. de Nova Esperança do Sudoeste - PR. Licença de Instalação n° 
21.398 de 01,062015, espedida pelo Instituto Ambremal do Paraná (IAP), de 
Francisco Beltrao - PR. Decorridos 15(quutze) dias da última publicação de= 
Mim], sem que haja impila:ama°, proceder-se-á o registro do mencionado 
Lrucamento na forma da Lei. Dado c passado nesta Cidade e Comarca de Salto 
do Lontra, coado do Parar= aos 15(quiare) dias do onde de julho (07) de dois 
mil c quinze (2015) Eu ~doe Modo, registrador, dignei, confiai e assino. 
Salto do I =ira - PR, 15 dc julho de 2.015. 

Ononno Mera 
RoMstrador 
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Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
LEI ORDINÁRIA 14° 97812015 

SUMULA- Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônico no ámbilo da Municiem de 
Eneas Marques e dá outras e providências 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Ene. Marques, Estado 
do Paraná, faço saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono seguinte Lei 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

AO 1 ° Esta Lei institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônico (NFS-e) no âmbito do 
Municipio de Enéas Marques 

CAPITULO A 
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e) 

Seção I 
Da Definição da NFS-e 

Ar) 2 ° Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NES.e) o documento emi- 
tido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Municipio de 
Eneas Marques, com o objetiva de registrar as operações relativas á prestação de 
serviços 

Seção II 
Das Informações Necessánas è NFS-e 

Art 3 ° A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), objeto desta Lei, conterá as 
seguintes informaçõ. 

I - número sequencial da nota, 
II -.digo de verificação de autenticais" 
III - data o hora da emesâo, 
IV - idenlficação do operador emissor, 
V - identifica* do prestador de serviços, com 
a) razão social, 
b) endereço, 
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurithee - CNPJ/ME, 
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC, 
VI - tdentificação do tomador de serviços, com 
a) nome ou razão social, 
b) endereço, 
c) 'e-maiE, 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Famas - CPF/MF ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, 
VII -discriminação do serviço, 
VIII - valor total da NFS-e, 
IX - valore Justificativa da dedução, se houver, 
%- valor da base de cálculo, 
XI - cediço do serviço, 
XII - etiqueta e valor do ISS, 
Xill - indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso, 
XIV - indicação de serviço não tributavel pelo Municiam de Enéas Marques, quando 

foro caso, 
XV - indicação de retenção de 1SS na fonte, quando for o caso, 
XVI - numero, tipo e data do documento emitido, nos cases de substituição 
§ 1 °A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões 'Municipio de Ene. Marques 

- Departamento de Fazenda Divisão de Tributação e Facafização e Nota Faca' de 
Serviços Eletiónica - NES-e' 

§ 2 °0 numero da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, 
sendo especifico para cada estabelecimento do prestador de serviços 

§ 3 °A identificação do tomador de serviços de que trata o raso VI do caput deste 
artigo e madorral.  

I - pam as pessoas fiemos, 

II -pare es pessoas jurídicas, somente quanto á alínea °c do inciso VI 
§ 4' As funcionalidades do sistema estarão descritas em manual própdo a ser 

homologado por Decreto específico do Executivo Municipal 
Seção III 

Da Emissão da NFS-e 
Art. 4 ° Cabeie ao Departamento de Fazenda e a Divisão de Tribulação e Fiscaliza- 

ção, definir os prestadores de serviços obrigados a emissão de NFS-e 
Art 5 °Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes 

- CMC, desobrigados da emissão de NFS-e, poderão optar por sua emissão, exceto. 
I - os profissionais autônomos, 
II - as sociedades uni profissionais 
§ 1 °A opção referida no capei deste artigo depende de autorização do Deporta-

mento de Fazenda - Divisão de Tributação e Fiscalização, devendo ser solicitada no 
endereço etetionice iributação@eneasmarquespr com br', mediante o preenchimen-
to do formulário de Solicitação de Acesso 

§ 2 ° O Departamento de Fazenda, através da Divisão de Tributação e Fiscali-
zação, comunicará aos interessados por 'e-mail', a deliberação sobre o pedido de 
autorização 

§ 3°A opção referida no capul deste artigo, uma vez deferida, e irretralável 
§ 4 °Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão sua emissão na 

competência seguinte ao do deferimer to da autorização, devendo entregar os blocos 
de Notas Fiscais para serem inutilizadas pela Divisão de Tributação e Fiscalização, sob 
a responsabilidade do Departamento de Fazenda 

Ar) 6 °A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da 'Marnel, no endereço eletrô-
nico do Municipio. somente pelos prosadores de serviços estabelecidos no Municiam 
de Enéas Marques, mediante a utilização de usuário e senha 

§ 1 °O contribuinte que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços pres-
tados 

§ 2 °A NFS-e emitida deverá ser impressa em via unica, a ser entregue ao lomador 
de serviços, salvo se enviado por "e-mail" o link para emssão ao lomador de serviços, 
por sua solicitação 

§ 3 °Se o tomador de serviços tiver "e-mail', o sistema devera enviar por 'e-mail' o 
tink para visualização de NFS-e. 

§ 4 ° Se o prestador de serviços desejar não enviar o °e-maiE de que trata o pa-
rágrafo anterior, deverá assinar um termo de responsabilidade pela notificação ao 
tomador de serviços 

Art 7 °No caso de eventual impedimento da emissão on-tine da NFS-e, o prestador 
de serviços emitira Recibo Provisório do Serviços - RPS, que deverá ser substituido 
por NFS-e 

Parágrafo único O RPS deverá ser autorizado pelo Departamento de Fazenda, 
através da Divisão de Tribulação e Fiscalização do Municipio. 

AO 8 °Alternativamente ao disposto no artigo 6.° desta Lei, o prestador de serviços 
poderá emitir RPS a cada prestação de serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua 
substituição por NFS-e, mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos, 

Ad 9.0 0 RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do con-
tribuinte, conforme previsto no parágrafo único do artigo 7' desta Lei, devendo conter 
todos os dados exigidos no artigo 3 °, inciso VI, exceto em sua atinea 'c" 

§ 1 ° 0 RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1 (primeira) entregue 
eo tomador de serviços, ficando a 2.' (segunda) em poder do prestador de serviços, 

§ 2 ° Havendo indicio, suspeita ou prova Andada de que a emissão do RPS esteja 
impossibilitando a perleila apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 
imposto devido, o Departamento de Fazenda, através da Divisão de Tribulação e 
Fiscalização poderá obrigar o contribuinte e emitir o RPS em estabelecimento gráfico 
mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal -AIDF 

Art. 10 0 RPS será numerado e utilizado obrigatoriamente em ordem crescente 
sequencial a partir do numero 1 (um) 

§ 1 °Caso o estabelecimento lenha mais de 1 (um) equipamento emissor de RPS, a 
numeração deverá ser precedida pela identificação numérica do equipamento emissor 
previamente cadastrado no sistema 

§ 2 ° Serão disponibilizados recursos da tecnologia web service para integração 
entre o sistema próprio do prestador e o sistema NFS-e, sendo que, para este caso, o 
prestador de serviços devera realizar testes de utilização e homologação 

Art. 11. O RPS, tratado nos artigos 7°,8 °, 9 °e 10 deste Lei, deverá ser substituído 
por NFS-e olá o 10° (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não podendo ultra-
passar o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao da prestação de serviços 

§ 1 °O prazo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia seguinte ao da emissão 
do RPS, não podendo ser postergado caso vença em dia não-útil 

§ 2 °O RPS moldo, para lodos os fins de direito, perderá sua validade apõe trans-
corrido o prazo previsto no capul deste artigo 

§ 3 °A não-substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora do prazo. sujeita-
ra o prestador de serviços as penalidades previsão na legislação em vigor 

§ 4 °A não-subsUtuição do RPS pela NFS-e equipara-se a não emissão de nota 
fiscal convencional 

§ 5 °Na utilização do RPS, sere considerada como competência emes/ano da data 
de emissão do RPS, independente da data de conversão da NFS-e 

Seção IV 
Do Documento de Arrecadação 

Art 12 O recolhimento do imposto, referente às 575-e, devera ser feito exclusiva-
mente por meio de documerto de arrecadação emitido peto sistema 

Parágrafo unico Não se aplica o disposto no capul deste artigo as microompre-
sas, empresas de pequeno pode e microempreendedores individumsestabelecidas no 
Município de Enéas Marques e enquadradas no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL 

Seção V 
Do Cancelamento do RPS e da NFS-e e da Carta de Correção 

Art. 13 O prazo para cancelamento do RPS e da NFS-e encene-se no dia 5 (cinco) 
do mês subsequente ao mês da competência 

Parágrafo único Apõs o encerramento do prazo de que trata o capei deste artigo, 
o RPS e a NESo somente poderá ser cancelada por meio de processo administrativo 

Art, 14, A carta de correção não deve ser utilizada para corrigir 
I - o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, =quota e imposto; 
II - dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador ou 'ornador 

de serviços, 
III - o numero da Nota Fiscal Eletrônico e a data de emissão, 
IV -e indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS, 
V -a indicação da existência de ação judicial relativa ao 155, 
VI - e indicação do local de competência do ISS, 
VII -a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS, 
VIII - o numero e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 15 Os prestadores do serviços que estão em regime de tributação do 155 por 
estimativa deverão requerer o seu enquadramento para emissão de NES.e, junto 
ao Departamento de Fazenda/ Divisão de Tribulação e Fiscalização 

Art. 16 As NFS.e emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio de Prefei-
tura do Municipio de Enéas Marques, até que tenha transcorrido o prazo decsidencial, 
na forma da lei. 

Parágrafo único Depois de transcorrido o prazo previsto no capei, a consulta as 
NFS-e emitidas somente poderão ser realizadas mediante e eokatação de envio de 
arquivo em meio magnético 

Art. 17, Esta Lei entra em vigor na Oto de sua publicação 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO M1CHELS 
Gabinete do Prefeito Municipal de Enéas Marques/PR 
Em 15 de julho de 2015 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Pauto Metia Heinz 
Diretor do Sopro de Adm e Planejamento 
REGISTRE-SE E PUBLQUE-SE 

Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS - de Vitorino 

Vitorino, 16 de Julho de 2015 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°05/2015 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL DO MU-

NICIPIO DE VITORINO, Estado do Pararia, no uso de suas atribuições legais convoca 
os membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social para reunião extraordinária 
O realizar-se dia 21de Julho, ás 16h, na Sala de Reuniões do Centro de Referência em 
Assistência Social -COAS, situado na Rua Frecaro, e° 165, Bairro Azulão, Vitonno -
Perene, coma seguinte pauta 

• X Conferência Municipal de Assistência Social, lendo como tema central: 
'Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026' 

• Prestação de contas do segundo Trimestre de 2015 do Fundo Municipal 
de Assistência Social (Recurso Livre, Piso Básico Variava' de SCFV. Serviço de Con-
vivência e Fortaleamento de Vincules, Piso Básico Fixo, 1GD M, IGD SUAS). 

• Assuntos pertinentes a este Conselho. 

Aline Fernanda Tibes Marlerello 
Secretaria Executiva 

Fernanda Tornassem 
Presidente do CMAS 

Sexta fel a, 17.7.2015 - N ° 5.702 JORNAL DE BELTRÃO 1B Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°045/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10 520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal da n° 27272007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n°  8.666193, suas alie-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 a demais legislações aplicaveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 045/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO. Aquisição de materiais elétricos, destinados as necessidades de consu-
mo deste Municiai° de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de julho de 2015 - ás 09:00 horas, 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00.333 678/0001.96 

ARSS 
- Forte/Fax (0XX46) 3524-5335 

Rua Antônio Carneiro Neto, 801 Alvorada 
CEP 85 601.090 - Francisco Beltrão-PR 

XTRATO DO TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO DO CONTRATO 
N' 015/2012 

CONCORRENCIA N' 001/2012 

Centra tanto ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAUDE DO SUDOESTE 
Contratada. EMPREMAC SERVIÇOS E OBRAS LTDA 
Objeto. Realinhamento de preço, com fundamento no arl 65, inciso 11, alm. '0' 

da Lei n°8 666/1993 
Valor Acrescido-  R5162.150,19 (cento e sessenta e dois mil cento e cinquenta reais 

e date-nova centavos) 
Prazo Inicio em 13/07/2015 
Foro Comarca de Francisco Bellrão/PR 
Francisco Beltrão, 10 de julho de 2015 

17.111 FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE/ARSS 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 013/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cesso Licitatorio, nos termos e seguir 

Modalidade Tomada de Preços N' 01312015 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE ESTRUTURA DESTINADA A FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIO- 
NEIROS DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 NP 

Abertura das propostas 0900 horas do dia 31 de Julho de 2015 
Local 	Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Lindam Maria de Lera Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL bl° 0352015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatorio, nos termos a seguir. 
Modalidade .  Pregão Presencial n° 035/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, /lt BASE 

DE TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS E NA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas 09.00 horas do dia 29 de Julho de 2015 
Local 	Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pericial de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado em bolero 

normal de expedente 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0362015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realberá Pro- 

cesso Licitarorio, nos termos a seguir 
Modalidade Pregão Presencial n° 036/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço por item 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESAESPECIA- 

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas 14 30 horas do dia 29 de Julho de 2015 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capenema, Av Perigo' de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado em horáno 

normal de experiente. 
Capanema-Pi, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL br 037/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna publico que realçará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos e seguir 
Mcdalidade Pregão Presencial n° 037/2015 
Tipo de Julgamento, Menor preço por item 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS EARMA- 

CEUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAUDE DE CAPA- 
NEMA - PR 

Abertura das propostas. 14'30 horas do dia 30 de Julho de 2015 
Local 	Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no enderece acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	N.°, 
Fone/Fax. (86) 3524-5335 -Bairro Alvorada AR8 . 

E-Mail ore arss@wIncombr 	 0) 
85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 

RESOLUÇÃO N°412015 
Sala 16/07/2015 

Súmula Nomeia os membros para compor o Conselho Fiscal da AROS e de outras 
providências. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RE- 
GIONAL DE SAUDE DO SUDOESTE AROS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 01.10 LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE 

Ari 1°- Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal da Associação Regional 
de Saúde do Sudoeste (ARSS) os membros abaixo relacionados, 
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Art 2°- Esta Resolução entrará em vigor, na d ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em con reno 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 16 d 
julho de 2015 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Presidente 
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Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÄO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/07/2015 	Edital n°: 013 
FORNECEDOR: 

Tipo Tomada de Preços 

 

JACKSON DA ROSA - ME 
12.097.330/0001-26 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 644 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEÍTURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Friefapii~ 

OIO 	 'ver à PREFEWRA, devidament assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Ass ornecedor 

F~t • 
tj 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LTDA - ME 
07.287.838/0001-57 

R OTAVIO KISCHNER, 133 SALA 02 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 013), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/07/2015 
	

Edital ri°: 013 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 013), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



a do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

FachnelloCcoW e Engenhede 

Rebel) ~les Fechindo 
Strith•Administnador 

RG. 11.240.11444 - CPF Gá6.399.546-011 
Rus TaIWs. 6&8 • Gewone" . OR 

Obs.: Devolver à PREFEITU ., devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

  

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ij 	- 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85.760-000 
BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 011), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

.Pc.r7 	rde.,;.:974:1-4.---e 
ssinatura do fornece or 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
10.312.795/0001-27 

R PRINCESA IZABEL, 3343 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 013), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

As 	atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do forneced 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

J FABIAN CONSTRUCOES LTDA - EPP 
05.834.060/0001-23 

TRAVESSA 07, 428 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de Preços N° 013), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



// 
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

7 

Pedido de Esclarecimento 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema - PR 

Referente: EDITAL DE LICITAÇÃO N° 013/2015 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 03.574.097/0001-34, por intermédio de seu representante legal e responsável 
técnico, o(a) Sr Roberto Mattes Fachinello , em conformidade com o item 4 do referido 
edital, vem solicitar os seguintes esclarecimentos: 

1- Quanto à estrutura de cobertura 

a) Consta no projeto arquitetônico e no memorial descritivo apresentado a seguinte 
especificação: TESOURA METÁLICA EM ARCO - PERFIL "U" 40x100x40 - CH 14 - 
2,00mm COM PINTURA ESMALTE SINTÉTICO BRANCA. 

b) Consta no planilha orçamentária apresentada o seguinte item 3.2.1: Estrutura para 
Cobertura em arco em aluminio(sic) anodizado vão até 20 m, espaçamento de 3,5m. 

Assim sendo, qual das especificações é a correta? 

No aguardo de vosso esclarecimento. 

Capanema, 21 de julho de 2015. 

r03.574.097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 888 
CENTRO 

1.85780-000 - CAPANEMA - PR j 

Roberto 	és Fachinello 
RG: 8.240.940-8 

CPF: (46.399.549-05 
Sócio Administrador 
Responsável Técnico 

Fachinello Consbutora e EngenbuiL*18. 

Roberto 84e11ee Fm:himle 
Secio-Mwdlniebedor 

RG. 8.240.9404 - CPF 040.399.84848 
Rua Tameios, 888 - ~Mo» • PR 

Fashhil›CaNiuubni e Enpribaiiiefie.1;-4PAW 
• 

Rebell° Maos Fashinelle' 
floponstml Tecfloi 

Ene.* CM - CREA-PR 18897112 
Rua %nolo& IN • Caponorno - PR 

J. 
, 

JC 
CRW: 03..M.097/C001-34 
	 fachinello©win.com.br 	 92592502093 

00 - C panem - Paraná centro 	Fone: 4(5 3552-2295 - 85760- Rua TelM0i0S, 68 



Rubens Luis ando Souza 
n nheiro Civ 	e Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

li P f .4._•9  

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

ESCLARESCIMENTO  

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DA LUA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS EM CAPANEMA-PR 

PROPRIETÁRIO: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA: 	 561,44 m2 
LOCAL: 	 PRAÇA DOS PIONEIROS CENTRO EM 

CAPANEMA-PR 

Com relação ao pedido de esclarecimento protocolado sob o número 66819, na data de 

21/07/2015, no que tange o edital de licitação Tomada de Preço n° 013/2015 solicitado 

pela empresa Fachinello Construtora e Engenharia Ltda, segue o seguinte apontamento. 

Em relação à cobertura da estrutura, permanece o que esta explicitado no orçamento 

quantitativo, com isso foi alterado no projeto básico (revisão 01) o detalhamento da 

estrutura em arco de alumínio anodizado ao invés de estrutura metálica, juntamente com 

as especificações alteradas no item 3.0 do memorial descritivo. 

Sendo assim com as alterações no detalhamento do projeto e no memorial descritivo 

permanece o mesmo orçamento quantitativo. 

Segue em anexo em via digital tais alterações. 

Capanema, 21 de julho de 2015 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/07/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
04.379.027/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA - CEP: 85770000 
BAIRRO: INDUSTRIAL - CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 013), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 
PREÇOS N° 013/2015. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015. 

Determinou-se pela anulação do Processo Licitatório modalidade 
Tomada de Preços n° 013/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA 
NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M°, devido à 
necessidade da revisão e alteração do projeto básico da obra. 

Capanema, 24 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

0 



Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (å informar) no SIM-AM 

Ano* 2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* , 13 

Modalidade* Tomada de Preços 

fcrruraçáers—grerars 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURA DESTINADA À FEIRA DA LUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 

PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M 2  

Forma de Avalição 1Menor Preço 

Dotação Orçamentaria* 1000120606200112092330449051 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

69.567,63 

17/07/2015 

Data Abertura das Propostas 31/07/2015 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da licitação 24/07/2015 

Confirmar 

23/07/2015 Mural de Licitações Municipais 

O 

 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servi  cos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  unici pal/AM UEditar ProcessoCom pra.aspx 
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Municipio de Capanema PR 

Setor de Licitg6es 

EXTRATO DE CONTRATO N° 113/2015 
Pregáo 193  033/2015 

Data da Assinatura: 20/07/2015.  
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 
Objeto:AQUISOO DE UM AUTOMÓVEL POPULAR NOVO, TIPO MATCH,  PARA  
UTILIZAW DA SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inioal de vigéncia 20/07/2015, data final de vigéncia 17/09/2015. 
Valor total: R$ 37.000,00 (tnnta e sete mil 

Linda mir Ma ha de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

07 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitesbes 

Mruncipn,  dr Caimuman 	ion I. 	ir I arena 
de Panda do tin.. 10e0- Onormeme - Parana - Cent. 

PflfildrACÅ0 TRIMESTRAL HEF: PREVUO PRESENCIAL An5M11114 
011.11780,  111:131WPRO NV PRECOS PARA 01'/U181080 DE DÈNE,ROH AJAMENTkIIIIS 
111.131IN WON A11 dlitiONAMA DA MEM ENKA ESCOLAR DAS LSOOLAM MUNICIPAIS 
DE C 013.13,EMA 	Ni Ibronmerdm rardbrordea oe gems henterlogarlort am 24 do OtsuIrrir 
de dill 

ri,drad Mia. Vermei, 

dit  

Município de Capanema — PR 

Setor de Ligdagen 

2.0  Tem. Aditivo ao Contrato rio167/2014, que entre 
a celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a ernpresa LOURENCO SUZIN 
• ME 

Pelo presente instrument° perticular que firma de om lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, in9Cdt0 no Cadastr0 National de Pessoa Juddlce (CMPJ) sob o n°  
75 972,760/0001.60, 	fleste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abelxo 

nado, doravante designede PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DEAARDIN, 	inscrite 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	n. 	990,254.1339-53 	abel. 	assinado, 
doravante deSignade CONTRATANTE, e de outro lado e emprese LOURENCO SUZIN 

ME, pessoa jundica de drek° privado, situatie a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 805 - CEP. 8576000D • DAIRRO: CENTRO, insufte no CNPI sob o n. 
17 757.123/0001,74, n.te ato por sou representante legal, LOURENCO SUZIN, 
CW229.770.049- 72 ao fim asonado, demente dedgneda CONTRATADA, estando 
as partes auto.as as normas da lei 8666/93 e suas alteracbes subsegfiedtes, 
ajostanit o presente Contrato, em decorrénma d0 Etiket Lense n°  036/2014, 
mediente as segurntes clausules e condrgaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme cOntrettl frtnado em 24/07/2014, objeto do 
Edital 	de 	ficitacao, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	036/2014, 	entre 	as 	partes 	acirna 
identificaties, para CONTRATA80 DE EMPRESA PARA CONFEC,80 DE MATERIAIS 
GRAFICOS PARA US0 DAS SECRETAR1AS DA ADMINISTRAC80 PUBLICA DE 
CAPANEMA . PR, devido e0 Selder positivo exiStente. addive-Se 0 praat, de vigéinCia 
de (ontrat° per inais 03 (très) mes.. 

CLAUSULA SECUNDA: As deal. clausules do centreto orispnáno, náo atingulas 
por este Termo, permaneCeM melteredes. 

E, por ambo cateraar ajustados &mem o presente em 02 (dras) vlas de igual teor 
e forma na presenge das reatemunhes abel». 

Capanema 23/07/2015. 

MUN ICING DE CAPANEMA - PR 	LOURENCO SOZIN - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LOURENOSUZIN 

TESTEMUNHAS• 

NOME 	 NONE 
CPF: 	 CPF, 

I 

Município de Capanema — PR 

Setor de LiciteeSes 

5 0  Termo Aditive el Centra. ne 090/2012, qua (Vare Si 
telebrem de um fado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro 1080 PAULO NIZER, 

Velo presente 	Instrument° 	perticuler que 	firrna 	de 	um 	fado, 	Municiplo de 
Cepaitenle, oom sede na ndade de Capellen., Estado do Paraná, MSCrIte no Cadastro 
National 	de 	Pessoa 	luridica 	(Ctilirl) 	sob 	o 	n° 	75 972 7E0/0001,60, 	nesté 	ato 
representada 	pela 	Prefelta 	MunIcipei 	abelxo 	aseinede, 	doravante 	desIgnada 
PRESEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, mul. no CPF/MF 
sob o 990 254 189.51 abelso assInado, doravante designede CONTRATANTE, e de outro 
lado 1080 	PAULO NIZER, 	pessoa 	fisice, ERF N. 	603 822 609.53, 	situada na 	R 
AMAZONAS, 5/ No 	- CEP 	78307000 - BAIRRO 	CENTRO, CAMPOS DE JULHO/MT, 
representeer° 	pela 	Senhore VERA TATIANA Berm 	CPF 	017 717.759-47, 	ao 	flin 
assinede, doravante destgnede CONTRATADA, estando as partes suJeitas es nonnas da 
Lel 0,66E/93 	e suas alteraeSes 	subSequentes, Mustern o presente 	Contra., 	am 
decorrencia 00 Edltal Processo dispensa n° 006/2012, medlente es segurntes cleusulaa e 
condiebes 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato fIrmado ent 23/04/2012, objeto do Edda' 
de hcita0"o, 	Modalidade Processo 	dispensa 	n s 	006/2012, 	entre as 	partes achma 
rdentificades, para Locoeáo de urn imável (predio em alvenerre) com area de 540,000,2, 
snede no lote Urbano n. 03-13 ([MS-Treze), da quadra n. 09 (qoarenta e nove), do 
seror ME 	(NORDESTE), coat area de 2,000,00m2 da Plante Getal da Cidade de 
Capanema, Estado do Parand. desunado 00 !Gerent° á Inclustrializasáo no Municipio. 
Oevido á necessldede da contlnuidade da 1oceg5o, o presente contraco ka renovado 
para mals 03 (tras) ineses e o valor reajuStedo para lig 1.161,41 mens* conforme 
indice do IGP-M 
te eserado do pn701moresdpo 

me 
uneladrehuentidadaPreo 

ome° 
Pres. 
olm 

LooesSo de urn Knevel (medio em elvenene) oom area 
Oe 50000m2 	Lamel° de urn imOvel (p.dm om 
eivenenar 	rn area de 540 00,020 E 	(NORDESTE). 
oom dr. de

co
200000m2 da Planla Getal da Cidade de 

Gapen,. Estado do Parena Deelmade ao lomen. á 
Induestalino6o no Mondde 

MES 3 00 1 161413480 23 

CaUSULA SEGUNDA' As deorals clensulas do [ontrat° orlginario, náo 
este Termo, permeneCem inalteredaS 

E, por eerarl waarom atustados firmant o presente ent 02 (duas) visa 
forma ne presens. das testernunhas &alzo. 

Capanema 22/07/2010 

MUNICIPIO DE CAPANEMA .. PR 	3080 PAULO NIZER 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 VEM TATIANA 

TESTEMuNHAS 

atingldas por 

de Kwel Mor e 

BONN 

44'": 	- 	. 

-_, 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Lditeserea 

7.. Termo Aditivo ao Contrato n. 084/2014, que entre Si 
celehre.n de um iade o muNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARAN8 e de outro Iade a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIRE COmERCIO LTDA, 

0410 present. Matrumemo particular que firma de um lade, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	Inscrito no 	Eetlust,. 	Nadonal 	de 	Pessoa 	lorldica 	(CNO1) 	sob 	o 	n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada sela Prefeita Munrcrpal abamo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhore LINDAMIR mAR1A OE LARA DENARDIN, 
Inst.-0a no CPF/MF sob o no  990.254.:89•53 abeixo essinado, doravante designede 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa prielca de drek° privedo, sltuada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE mATTOS, 1503 • CHACARA 82 NE • CEP. 85760000 • 1301000.  SANTA CRDZ, 
n crita 	o CNI:11 sob e n. 75_981 993/0002-00, neste ato per seu representante leger, 
IVO ANTONIO MULLER, CPF,175.546.329-49 ao fim asernado, oorevante desionada 
CONTRATADA, estando as partes suJeltas as normas da Lel 8.666/93 e suas altereer:5es 
subsegeentes, 	ejustern o presente [ontrat°, em decorrancle do Edit& Condlts n° 
021/2014, medlante es seguIntes cláustilas e condIsSes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato timede em 19/05/2014, objeto do Edit& 
de 11c,tesao, ModaIrdade Convite no  021/2014, entre es partes acime dentfficadas, para 
CONTRATAC80 DE EMPRESA ESPECIALIZADA RARA REPORmA E AmPLrAcieo DO 
PARQUE DE ESPOSICOES DO MUNIC11100 DE CAPANEMA - PR, 5EN00 REFORMA NOS 
502,88 me ExISTENTC5 E AmPLEAC80 DE 357,77 me, TOTALIZANDO 1360,65 113, 
conforme memortai deacritivo (eneso 11) e espesificado no formulerre padrondado de 
proposta (ene>. 06), Nee prorrogado o prezo de doende do Contrato no 004/2014 para 
reeds 02 (dors) ineses e partir da data de termin do 6° aditoo ao controto, *vit, á 
necessIdade da finaOrageo do °asement0 por parte da contretento. 

CLAUSULA SEGUNDA As demais clámules do =Moto oriphdrio, nao aftastdos por 
es. Termo, permanecem Inelleradera 

E por asslet estarem aJostades firmant a mesante em 02 (Maa) olm do NoM Mor 0 
forma ne presens. daa teMomunhao obolx0. 

Capanema aanmaan 

MUNICIPIOD2 CAPANEMA • 187. 	 MICEMETAL MULLER IND, E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEr0UNHAS 

NONE: 	 NONE, 
CPE 	 CPR 

R 

Munictpio de Capanema — PR 

Snor de Lletteorde 

7.0  Termo Aelovo ao Contrato n.121/2012, que entre si 
trelebrem do um ratio o muNICIMO DE CAPANEMA - 

	

PARANA 	e 	de 	outro 	Ieto a 	emoresa 	COOPERATIVA 
SLABITACAO DE CAPANEMA. 

Peb presente Instrument° partittrier que fIrrne de um Iade, 	MUNICIPID ()E 
CAPANPMA, 	meerde no Codes. Nacional de 	PeSSoa 	Juddica (Ce4P1) 	sob o 	n° 
75.972 760/0001,66, neste ato representada pela Prefeita Mondiaal abelxo essinado, 
doravante designeda PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	De LARA DENARDIN, 
inscrite no CPF/MF sob ro n. 990 254 1139.53 abalxo assinado 	doravante designede 
CONTRATANTE, e de outro lado a emprese COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA, 
000000 jeridlca de direlto privatlo, sltuede a R TAMOIOS, 	S/N - CEP 	85760000 	. 
BAIRRO1 CENTRO, inst.-ka no CNN sop o n. 02 002 86810001-56, neste ato por seu 
epresentan. legal, EDSON LUIZ DRESSLER, CPF 581 t54 989-09 ao em asslnado, 

deravante designede CONTRATADA, estando as partes sulehas as normas da Le, 
8 666/93 e soes etteraseles subseq0entes, aJostarn o presente Contra, em decorréncia 
do Editor Tomatla de preses n° 008/2012, mediante as segointes clerdelos e condithe. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato frrinedo een 19/06/2012, objeto do Edital 
de 	ileltacao, 	Modalidade Tornada 	de presos 	n0  008/2012. 	entre as 	partes actme 
identrIdades, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUC80 OE 
OBRA DE CANALIZAC80 DE AGUAS PLUVIAIS E PAvIMENTAC80 POLIÉORICA COM 
PEDRAS IRREGuLARES NA AV. RIO GRANDE DO SUL , RuA Tudri, TRAvESSA 09 E 05 
NO PERNIETRO URBANO DO MUNICtRIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO SICONV 
N. 26818/2011 E CONTRA.. ()E PREPASSE No 764495/201, PROCESSO 0370737-17- 
MINIST81110 	DAS 	CIDADES/CAIXA, 	Conforme 	Mernorlal 	descritlro 	(aneso 	II) 	e 
espeoficado no fornulerre padrendado de propos. (ener. OE). Oevrdo a noodeadade 
da flnaidesáo da obra e seu posterIor pegernento, e praat, de vlgencla do preeente 
contreto frce renovatie para mals 05 (cinco) ineses 

CLAUSULA SEGUNDA As damars Clálaylid dO sonnet» origineelb, nee magmaa por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por mam esteren, Muotadm &meun v posen. om 02 (duas) nes de snel Mor e 
forma na presens. das MoMmunnas obabro. 

Caoarends 18/07/2015. 

mUNICIPIO DE CAPANEMA . PR 	COOPERATIVA HABITACAO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 	EDSON LUIZ DRESSLER 

TESTEWNHAS: 

NONE: 	 NONE: 
L, 	r. 

Mmociplo de Cantmenta - Estado do Paraná 
An Por4goi de Sou2n, 1080- C'aponetne - Paraná - Centro 

AVISO DE ANULAC;M../ DE LICITAA0 - »MAL/A DE 
PRErOS N. 013.0015 

1 ERMO DE ANULM150 DE PROCESSO Liet I A CORK) 
MODALIDADE 1 OMADA DE PRE4'0S N° 013/2015 

Deterounou-se pela (Malaga° do Processo Lichaténo modahdade 
Tomada de Preocts nP 01312015 cujo objeto è aCONTRATA0k0 DE 
EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	CONSIR1104.0 	DE 
12S-1 RIT 1 URA DESTINADA A FEIRA DA LIJA. LOC'ALIZADA 
NA 	PRAC'A 	DOS 	PIONELROS 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 
I OTALIZANDO 	UMA 	AREA 	DE 	561,44 	64'. 	devido 	á 
neeemida de do ren holo e allera0o do projelo lokje° do °beo. 

C000lleala, 24 de hilho de 2015 

Linclaiiiir Maria cie Lara Denardio 
Prefeita Wrik ipal 

Município 

kor 

‹.,,,_ 

de Capanema 

de Licitags 

— PR 

PORTARIA N°623712015 
TERM() DE HOMOLOROD 

LICITAitO: 033. MODALIDADE • Pregáo 
Considerando que o procedimento tertatóno está de aoordo oom as leis rA 10.520102 e 8666193 

e suas alleragóes, especialmeale  em  seu artigo 43,  homologo  o Edilal de 1 iatagáo modalidade 
Prepao n° 033/2015, geb, ADUISICAO DE  UM  AUTOMOVEI POPULAR  NOVO,  TIPO MATCH, 
PARA UTILIZACAO DA SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANEMA • PR.  Em  cumprzenlo ao 
disposto no art 109, parágrafo 1 da lei 8 666, de 21 de junho de 1993, torna.se páliod o resoliado da 
licilasáo  em  epigrafie, apresentando o(s) vencedones) pelo enten menor pre 	por item, 
IFornecedcn 	 Rem 
IDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS ITDA 
Valor Mat dos gastos com a Lieilacáo modalidade Pregáo N° 03312015, RS 37 000,00  (trinla  e  sete 
mil  ruis). 
Homologe a presente lidtagáo, 

CAPANEMA, 20 de juin° de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura rcA  

Capanema 

Isionleiplo de Paeanema- %dodo P8fall8 

Se Paneel de Sela 	Capanema -Paren-  Centre.  
PUBLICACd0 TRIMESTEAL EEF; PREGM PREUNCIAL N' 0321214 

OBJETPECISIRD DE PRKOS PARA AQUISIcA0 DE GMOLINA COHM, SÀO FORMULADA, 

PARA IR DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRA00 PDBLICA DE CAPANEMA PR Permannem 

malterápospregrpijustagern 12 de rwre,re de 8015. 

Cabriei Felipe  raplian  
l'regoewn 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Laags 

Men !tipi() de Cap nemg - Edda do Naga  
Av.  Pa rigol de Souza. 1000- Capaneina - Paraníl - Ceni re. 

PUBLICA00 TRIMESTRAL REF.: PREG,40 PRESENCIAW 050/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREDOS OBJETIVANDO A CONTRATAEÅ0 DE EMPRESA 
PARA CONFECOÀ0 DE  PROTESES  DENTÅRIAS PARA DISTIIIBUICAO PARA 
PACIENT ES ATENDIDOS PeI,A SECRETARIA DE SAUDE DE CAPAUMA • PR 
Permeneeem Ina iteralos os pro 11011°1°0os am 22 de Outubm de 2014 

Cabel FehpeClprianl 
Pregoeiro 



ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
S 	CNPJ 00 333.678/0001.96, FonelFax• (0XX46) 3524 5335 

e-mail. licitação.arss@holmail.som 
Rua' António Carneiro Neto, 801, Alvorada 
CEP 85.601-D90, Frandsco Beltrão - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  004/2014, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 024/2014 
RETIFICAÇÃO EXTRATO D01' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 032/2014 
A ARSS -Associação Regional de Saúde da Sudoeste, por meie de seu Presidente, 

no uso de suas atribuições, em decorrência da dispensa de licilação em epigrafe, torna 
pública e oficializa este 'RETIFICAÇA0', alterando-se o objelo do extralo do contrato 
administrativo N°032/2014 conforme disposições a seguir alinhavadas 

1 Onde lé se 
Objeto. Acroscimo ao prazo de vigência do contrato de locação de imovel comercial, 

para uso do CAPSADIII - CENTRO CE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL WALTER ALBER-
TO PECOITS e reajuste no valor do contrato de 3,67%. 

2 Leia-se 
Objeto.  Acrésemo ao prazo de vigência do contrato de locação de imovelcomercial, 

para uso da UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO - ARSS e reajuste no valor do 
central° de 3,67%, 

Francisco Beltrão Pr, 23 de julho de 2015 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PRESIDENTE/ARSS 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
DECRETO N° 135/2015 

SÚMULA- Nomeie Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Salto do Lontra, Estado do Paraná, e då outras providéncias. 

MAURICIO MO, Praten° Municipal de Salto do Lontra, Estado do Parert& no uso 
das atribuições que the sec conferidas em Lei: 

DECRETA 
Art 1° • Ficam nomeados, e partir da presente data, os membros do Conselho Mu-

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Salto do Lontra, Estado do Paraná, 
para biånio 2013/2015, formado pelos seguintes membros 

REPREENTANTENDOPOteaPUBLE0 • ODDIERN 
MULM  WIASItts 

A 
SPuSEATRAO 

eteNaneerunerrelere Seden limeu. Pm.. do. Sena 
SN'. 

MND nNeoe Saldere 

E.rallw.mr. 

Nøde Selde 

Nood0.60 kis1umdku 

aldere 

Cput uredd ...MK de kalen.. 
&e.l 

Gen ide Daedli 
Bere• 

CriarFsee 
J dale Demre, de Elva 
Reelle .Mr 

Oseelaneriohnend de Eepnees 
Sede.. ErNecNal deeden Smede 

C•sereNrodern Loete 
Frenciarsåteer, i VikernSparle 

Seesene Ihnepertle Inder:ese> 
eeernaen 'knop.. Dorene 

rEncra MIN. leenn Clarea d•Servehoennar Etseren., !Armerer de Hase« 
Nemt« 

MUTAR 
REPRESENTWESSOCERADE 

EIRA. 
DPAL•NAO COVDERADENTAL 

REPRESENTAÇAO 
Ms•Ce lerdesderül Nede Enerne Fred. ANDREA, de TerEen e M.o.t, 

Idnron•Funen•AFIAP 

Geb Nsnera Rome. Sis 
Annoineno 	Drir • 	kimt den 
E Anne., 	AE 

Anis Clonit.dAtzu 

Enn, Pekere 

&Irans ka:edda C•nornerVide 

Solale Eser 

kodaen, dm %Tend,. de ESceeen 
erneineDent•ns- An.. 
kintris 

(erdserrafirear,S.  
D.d.,. 	er 

Osa %na» Kireen 
Jean CAD Kne,. 

&de.. TrehaPerlores Ruren EDI 
finDry Chie de Se, k lete, 

...N,* PVMxuMnimMna Anerinek Cerrecid e &sees., ni,-" 
ENe do Istra .ACESO 

Parágrafo Unice - Em conformidade com as normas insertas no Art 11, da Lei Mu 
rimma' 120/2010, o axe cicio da tunga° dœ Conselheiros por este Decreto nomeados 
eião considerados serviços público relevante e sem remuneração 

Art r - Revogada as disposições em contrário, especialmente o Decreto n 
216/2014, esle Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lonlra, Estado do Parene, em 22 d 
Julho de 2015 

MAURICIO BAU 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGA() PRESENCIAL' N° 047/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de ne 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alteraçã es, subsideriamente é Ler Federal n° 8 666/93, sues elle- 
raç5es, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fara realizar licitação na Modali-
dade PREGA° PRESENCIAL sob n° 047/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO Contratageo de empresa especializada visando a prestação de serviço de 
aulas de dança de salão °denge tradicional gaucha, pela Secretana de Educação des-
te Municipio de Planalto DATA DAABERTURA: 06 de agoslo de 2015 - ås 14 00 horas 

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horeri° de expediente 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGA() PRESENCIAL' N° 046/2015 

O MUNICIPIO PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal 
de n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Demte Municipal de n°2727/2007 de 26/06/2007 
e suas alterações, subsidiariamente å Lei Federal 	8,666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, farer realizar Licitação na Modalidade PRE-
GA° PRESENCIAL sob n°046/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO Aquisição de material de higiene e limpeza, destinado exclusrvamente es 
necessidades de consumo das unidades administrativas desto Municipio de Planalto 

DATA DA ABERTURA 05 de agoslo de 2015 - ås 09 00 horas 
Meleres informações junto ao Departamento de Licdaçõ es em horário de expedien- 

le 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DELTIDS° 

Eaterds do Derand 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL N°088/2015 
MODALIDADE: Pregão Presencial 
OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS para serviços de confecção e implantação de 

placas de sinalização vertical em vias publicas do municipio 
TIPO Menor preço por LOTE 

Município de Francisco Boltra°, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n° 77.816.510/0001-66, 
com sede å Rua °tavlen° Teixeira dos Santos, 1000, centro, torne pub bm que, 

1) Fica excluida a exigência de firma reconhecida nos documentos especificados no 
item 8 13 - DECLARAÇÕES letras ale b), e no ANEXOS II do edital 

2) Fica alterada e data pare recebimento e abertura dos envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (envelope n' 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO /envelope n' 02), 
para o cia 07 de  °gosi°  de 2014, és 0900  horan,  

3) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no  Edb',  
Francisco Beltrão, 23 de julho de 2015. 

Nédia  Dall Agnet  
Pregoeira 

EDITAL N°078/2015 
CONVOCAÇÃO  

ANTONIO  CANTELMO NETO, Preleito Munbpal de Francisco Beltrão, Estado do  
Parene,  no uso de suas atribuições legais e disposições do Edital n°149/2011 

RESOLVE  
Ad  1°. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso públi-

co aberto através do Edital n° 149/2011, para comparecer no  Departement°  de Recur-
sos Humanos da  %feitare  Municipal de Francisco Beltrão, no  periode  de 03 de Agosto 
a 03 de Setembro de 2015, a fim de habilitar-se å respectiva nomeação, 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

ARS 

 

CANDIDATO DATA NASC PF 
93° Samara Andra& 30/04/1992 37 

Salto do lontra, 14 de Julho de 2015 
MARINA TAIS COSTA 

Presidente da Comissão de Lmlação 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO RETIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGA° PRESENCIAL N' 006/201 

Expi ado o prazo recumal, /orna-se pública a  hornete  ação do procedimen  &leitet=  
m epigrafe e a adjudicação do objeto em favor da Empresa PROVEDOR DE  INTER-

NET  SANTI LTDA. ME com sua proposta no valor total de  
Tral. 

C..04 a,310 rin Eseprrea 
onecialtnada Rana a 
Preg ;b de Sene, de 

aaserrei Ternica  na 
ea de Informelle.. 

LO. SeN ere 
Devel. de 
Demret Sans 
LTD, LEE 

I BBSSO 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
ERRATA 

Na Ediçåo n°5 705, pagina 113, do dia 21 7 2015, na publicação do Primeiro Termo 
Aditivo ao Conlrato de Prestação de Serviços n° 116/2015, onde se lã 'a importåncia 
de R$ 6000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor total do contrato,  epos  o aditivo, R$ 
30.000,00 (trinta mil reais)", leia-se 'a imperlåncia de R$ 3 000,00 (três mil reais), per-
fazendo o valor total do contrato, após o aditivo, 05 27 00000 (vinte e sete mil reais)' 

Marmeleiro, 23 de julho de 2015 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeteiro 

2' ERRATA REFERENTE RESOLUÇÃO N°04/2015 CMAS 
Na Edição n°  0881 do Drama Oficial dos Municipos do  Parene  - 010EMS do dia 

26 de Junho de 2015, na publicação da Enata da Resolução n° 04/2015, onde lese 
'Aprova o Termo de Adesão ao Programa  Familie  Paranaense", Ima-se "Aprova o 
Termo de Adesão ao Incentivo do Programa  Familie  Paranaense 

Marmeteiro, 23/07/2015 

i°2dEJn't!'-dl'o'aT4  
PORTARIA N°4 823, DE 22 DE JULHO DE 2015 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paranå, no uso de suas atribuições  le.  
gais e 

Considerando que todo o Processo Seletivo para o Programa Jovem Aprendiz, di- 
vulgado pelo Edital n° 038/2015, ocorreu com normalidade e transparência, respeitando 
todos os prazos legais, 

Considerando que na presente data nå"o existe nenhum recurso com isende.ia de 
julgamento, 

Considerando oretatório final da ComissãoOrganizadora, que em sua  småle°,  opinou 
pela homologação do referido processo, 

RESOLVE  
Art.  1° Homologar o resultado final do Processo Seletivo para o Programa Jovem 

Aprendiz, divulgado pelo Edital n° 038, de 01 de junho de 2015  
Ad,  2°  Esla  Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e dois 

dias do més de julho do ano de dois mil e quinze 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefedo de Marmeleiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA° PRESENCIAL N° 098/2015 - PMM - EXCLUSIVO PARA  MP  e EPP. 
PROCESSO N° 215/2015 
MODALIDADE Pregão Presencial para Registre de Preço 
TIPO: Menor preço Global do lote 
OBJETO: Locação defotocopiadoras, conforme especificaçães constantes do Anexo I 
LEGISLAÇÃO.  Lei Federal n° 8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 

10520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° I 519/2006, de 26 de outubro 
de 2006, lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações da Lei 
147/2014. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e 00-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO 06 DE AGOSTO DE 2015 AS 09 00 HORAS (HO. 
RARIO DE  BRASILIA).  

LOCAL E HORARIO DA REALIZAÇÃO DA SESSAO PUBLICA 00 PREGAG  Pre.  
leitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Macali, 255 - centro, na cidade 
de Marmeleiro Estado do  Parene,  sala de reuniões no dia 06 de agosto de 2015 com 
inicio és 09 00 horas 

0 Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, noendereço 
Avenida Matmli, n° 255, Centro, Fone (46) 35258107 ou 8105, Marmeteiro, Estado 
do Parank de 2' a 6' feira, nos  horeri.  das 08 30 as 11 30, e das 13 30 as 17 00 
horas, onde poderão ser consultados a adquiridos gratuitamente, e pelo sita ivww 
marmeleiro.pr gev.br 

INFORMAÇÕES informações e esclaredmentos adicionais, no endereço e  tele.  
fone acima  diode  

Marmeleiro, 23 de julho de 2015 
LUCIANAARISI 

Pregoeira 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra - Estado do Paraná 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO - RETIFICAÇÁO 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2015 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento 
tatório em  epigraf°  e a adjudicação do objeto em lavor das Empresa CRISTIANO 
WAGNER DALCORTIVO & CIA LTDA ME e ELETROMAOUINAS ASTEC LTDA ME, 
com sua proposta no valor total de 
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Salto do Lontra, 10 de Julho de 2015 
MARINA TAIS COSTA 

Presidente da Comissão de  Lidt°  Ao 

Art  2°  • O não comparecimento da candidata ora convocado no prezo estabelecido 
no artigo 1° deste Edital implicarà na parda do direito à nomeação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de Julho de 2015  
ANTONIO  CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Atos Oficiais 	 Sexta feira, 24.7.2015 - N ° 5.708 JORNAL DE BELTRÃO 1B 
Prefeitura Municipal de Capanema 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 013/2015 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE TOMADA 

DE PREÇOS N°013/2015 
Determinou.se pela anulação do Processo Licitaterio modalidade Tomada de Pre-

ços n° 013/2015, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DESTINADA A FEIRA DA LUA, LOCALIZADA 
NA PRAÇA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 
561,44 Ni°, devido rã necessidade da revisão e alteração do projeto besico da obra. 

Capanema, 24 de Julho de 2015 
Linden, Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
Extrato do Contrato W 95/2015 

Pregão Presencial N° 63/2015 
Partes MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES e GILBERTO SUZIN & CIA LTDA, 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRA. 

FICOS 
Valor R$ 23 496,00(vinte e tres mil a quatrocentos e noventa e seis reais) 
O pagamento sere feito conforme especificações leites no edital 
Dura* 31/12/2015 
Date Assinatura 22/07/2015 
FORO Comarca de Francisco Beltrão/PR 
Eneas Marques, 22 de julho de 2015 

A ,17/  
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Munde.' 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial 63/2015 
Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de kita- 

ção 63/2015, consoante ata de julgamento 
Eneas Marques, 22 de julho de 2015 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
%leite Municipal 

Termo de Homologação 
Modalidade Pregão Presencial N°  63/2015 
Tendo em visla a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

lidtações 
Homologo, 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando 
vencedor(es) de licitaçOo, objeto da bedage° Rack, a° '1/2015. olsloarticionntefel 

a. 	oth... .. 	. 	..... 	• . 	,•.)  

Eneas Marques, 22 de julho de 2015 

. A 17/  
MMKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato N°96/2015 
Pregão Presencial N° 59/2015 

Panes MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES e ODONTO TEC LTDA. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇAO DE EQUIPAMEN- 

TOS ODONTOLOGICOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ENEAS MAR- 
OUES.PR 

Vetor R$ 7 600,20(sete mil e semoenlos reais) 
O pagamento sera feito conforme especificações feitas ro edital 
Duração.  31/12/2015 
Data Assinatura 23107/2015 
FORO Comarca de Francisco Beltrão/PR 
Eneas Marques, 23 de julho de 2015 

i // 7 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Munisipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial 59/2015 

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de beita- 
gåe 59/2015, consoante 00 de mIgamento 

Eneas Marques, 23 de julho de 2015 

A 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Pretedo ~Opel 

Termo de Adjudicação 
Modalidade. Registro de preço Pregào Presencial N' 64/2015 
Atraves do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do processo de licita- 

ção 64/2015, consoante ata de julgamento. 
Termo de Homologação 
Modalidade Registro de preços Pregão Presencial N' 64/2015 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura a julgamento de 

Imitações 
Homologo: 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
es) da licitação, oblato da licitação Pregão n° 64/2015. ote) oarticMante(s): 
,~ltaa~a; 	 ..--• 
1,..... 	 11 

.11. 4115,0lwartnla • e.... • ....... 

Eneas Marques, 23 de julho de 2015 I,/,t   
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municpal 
Termo de Homologação 

Modalidade Pregão Presencial N' 59/2015 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

Imitações 
Homologo, 

NesM dala a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor(es) 
da licitação, objeto da bedage° Pregão n° 59/2015, o(s) Participante(s), 

h,..,X,.-.' ............) 

Eneas Marques, 23 de julho de 2015 

-A    
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 070/2015, OBJETO CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DIVEL - DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, LOCALIZADA NA AVENIDA PRESIDENTE 
KENNEDY, 463/501- DOIS VIZINHOS, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURIDICAS SOB N° 75.92883810001-49, PARA REALIZAR REVISÃO 
PERIODICA DO GOL PLACA AWZ 7942. COM  130 000 KM PERTENCENTE A SE-
CRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAU JORGE DOESTE-PR FORNECE-
DOR DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA CNPJ N°. 75 928.838/0001-49, 
com sede na 	AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 463/501 LOJA - CEP• 85660000 

BAIRRO CENTRO CIDADE/UF Deis Vizinhos/PR CONTRATANTE Município de 
São Jorge D Oeste - Parene FUNDAMENTO LEGAL. Art 24, Inciso XVII, da Lei Fe-
deral 8 666/93, VALOR • R$ 1 147,76 (um mil, cento e quarenta e sete reais e setenta 
e seis canto.), 	RECONHECIMENTO 23/07/2015, por Ivanir da Silva, Secretario 
de Admmatração RATIFICAÇAO, 2310712015, pelo Sr Gilmar Paixão, Prefeito de São 
Jorge D'Oeste • Parene 

Gilmar Paixão 
Prefeito de São Jorge D'Oeste 
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